
Plano Municipal 
de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes 

à Convivência Familiar e Comunitária



Convivência

A convivência transcende a esfera das relações pessoais e 
ganha alçada política quando as diferenças são vividas como 
desigualdades, fruto das relações de dominações históricas 
de nosso país.

No trabalho de execução de políticas e práticas de promoção 
à convivência faz necessário conviver: entre usuários, entre 
trabalhadores e usuários e também entre trabalhadores. O 
exercício da convivência no trabalho em rede permite sair da 
culpabilização de um ou outro serviço ou instituição, ou da 
fragmentação do usuário na rede de atendimento. 

Convivência é, acima de tudo, aprendida na experiência.

Convivência

Convivência



Objetivo e 
pauta da 
reunião

Planejamento intersetorial de objetivos, ações, metas e 
responsáveis para promoção, proteção e defesa do direito 
de crianças e adolescentes à convivência familiar e 
comunitária.

Período do plano - 2024-2030: ações de curto (2025), 
médio (2027) e longo prazo (2030).

Sobre o Plano

CMDCA - Reserva recursos no Fundo e elabora resolução para 
contratação de empresa, contratação da empresa via pregão, 
empresa inicia os trabalho sob a coordenação e acompanhamento 
de membros do cmdca. 
Núcleo Entretempos - condução do processo.
Comissão intersetorial - reuniões mensais de acompanhamento 
do processo. Em Julho foi formalizada na resolução do CMDCA.

O Plano



Metodologia 

● Diagnóstico local (Novembro a abril/2024)
- questionário online e visitas aos 6 serviços de acolhimento, Família 

Acolhedora, Guarda Subsidiada e República Jovem.
- entrevistas com Poder Judiciário, Saúde, Assistência Social;
- 7 oficinas (temas-chave e profissionais), escuta dos usuários;
- seminário e relatório.

● Elaboração de propostas para o PMCFC
- 8 oficinas (adolescentes, serviços de acolhimento, rede 

socioassistencial, Poder Judiciário e 4 oficinas temáticas 
intersetoriais);

- validação com atores-chave do sistema e comissão.

● Redação e lançamento
- redação do Plano;
- consulta pública;
- publicação e lançamento 

Processo



Diagnóstico: 
principais achados

Diagnóstico 
da rede de proteção 

à Infância e 
Adolescência 























Diretrizes do Plano

Diretrizes



● preponderância da convivência como matéria de 
trabalho das políticas públicas

● o horizonte é a não institucionalização

● maior participação da sociedade civil

● fortalecimento de ações comunitárias e preventivas, 
incluindo ações intersetoriais.

Diretrizes



Objetivos e Propostas

Objetivos e 
propostas



-1. Garantir o direito à convivência familiar e comunitária por meio da articulação entre 
as diversas políticas públicas, programas, projetos, serviços e ações, ampliando a 
articulação em rede local intersetorial.

(Assistência Social - Curto prazo) Elaborar estratégia de educação permanente para os 
profissionais que atuam na rede de garantia de direitos das crianças e adolescentes, 
visando à potencialização de suas práticas e à promoção do direito à convivência familiar 
e comunitária

(Assistência Social - Contínuo) Estimular a integração dos Conselhos Municipais para 
elaboração de estratégias de integração da rede de atendimento às famílias, conforme as 
peculiaridades locais, com prioridade para as famílias em situação de vulnerabilidade, 
com vínculos fragilizados ou rompidos

(Conselho Tutelar - contínuo) Fomentar a participação dos conselheiros tutelares em eventos, 
reuniões, seminários e conferências relacionadas ao direito à convivência familiar e comunitária

(Educação: Médio prazo) Estabelecer fluxo e protocolos de comunicação entre diferentes 
atores da rede (CT, serviços de Assistência Social e Saúde) para os casos de infrequência 
e evasão escolar



-2. Garantir atendimento adequado às crianças, adolescentes, seus familiares e 
responsáveis, considerando os recursos e potencialidades da família natural, da família 
extensa e da rede social de apoio.

(Assistência Social - médio prazo) Sistematizar e disseminar metodologias e instrumentais 
(material técnico e educativo) de trabalho com famílias e comunidade

(Assistência Social - contínuo) Realizar campanhas educativas sobre direitos das crianças e 
adolescentes, com foco na garantia dos direitos e proteção, através de diversos meios de 
comunicação (cartazes, televisão, redes sociais, etc), bem como realização de eventos atreladas a 
datas comemorativas e eventos do município

(Judiciário - curto prazo) Levantar perfil de crianças e adolescentes que esperam por adoção 
considerando: gênero, etnia, condição de saúde, grupo de irmãos e idade; número de adoções 
que tramitaram pelo cadastro das Varas da Infância e Juventude em relação ao universo de 
crianças e adolescentes “prontas para adoção”, por ano; número de entrega de bebês às 
autoridades judiciárias para adoção, por ano, observadas as variações de arranjos familiares, meio 
rural ou urbano e pertencimento étnico, inclusive comparando-se as médias nacionais e 
regionais.



3. Priorizar o resgate ou fortalecimento de vínculos entre crianças e adolescentes e 
suas famílias de origem, considerando esta de forma ampliada.

(Acolhimento - médio prazo) Viabilizar acesso da família de crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento aos serviços de acolhimento do municı́ pio por meio de repasse de vale transporte.

(Conselho Tutelar - contínuo) Realizar capacitação continuada para conselheiros tutelares com ênfase 
na convivência familiar e comunitária, visando ampliar a compreensão do SGDCA e a adequação de 
suas práticas aos princípios do ECA e do SUAS.

(Jurídico - curto prazo) Aprimorar instrumentos regulatórios de proteção contra a suspensão ou 
destituição do poder familiar a partir de discussões com os Serviços de Acolhimento, CREAS, CT e 
SEMAS.



-4. Priorizar, fortalecer e fomentar a implementação de Serviços de Acolhimento em 
Famílias Acolhedoras e Guarda Subsidiada, assegurando parâmetros técnicos de 
qualidade no atendimento.

Objetivo: Ampliação e fortalecimento do acolhimento familiar no município
➔ Preenchimento de 100% das vagas no SFA (curto)
➔ Contratação de consultoria para formação/supervisão externa (curto)
➔ Ampliação de equipe e aumento de 30 vagas (médio)
➔ Mínimo 90% dos acolhimento de 0 a 6 anos em SFA (médio)
➔ Programa continuado de Comunicação e divulgação (contínuo)

Objetivo: Estruturação e ampliação do Programa Guarda Subsidiada
➔ Elaborar PPP e estabelecer de fluxo (curto)
➔ Aumentar bolsas concedidas para 30 bolsas (curto)
➔ Garantir equipe técnica mínima (médio)
➔ Aumentar para 60 bolsas (longo)
➔ Realizar avaliação e Plano de Ampliação do Programa - bolsas e equipe (longo)



-
5. Estimular a implementação de ações promotoras de participação e autonomia a 
adolescentes e/ou jovens em situação de acolhimento ou egressos.

(Acolhimento): Objetivo: Implementação do Programa de Apadrinhamento Afetivo por execução 
direta.
➔ Contratar psicólogo e assistente social (curto)
➔ Realizar capacitação inicial para os técnicos do Programa de Apadrinhamento Afetivo, gestão e 

equipes dos SAICAs e República Jovem (curto)
➔ Elaborar PPP do Programa de Apadrinhamento Afetivo (médio)
➔ Estabelecer um fluxo de encaminhamento e acompanhamento entre o Programa de 

Apadrinhamento Afetivo e os Serviços de Acolhimento e República Jovem (médio)
➔ Estimular e apoiar o estabelecimento de um programa continuado de comunicação e divulgação 

(contínuo)

(Assistência Social)
➔ Realizar projeto piloto de atendimento /acompanhamento em grupo para adolescentes e jovens 

entre 14 e 21 anos com foco em autonomia, entrada no mundo do trabalho, educação financeira, 
circulação no território e fortalecimento de vínculos comunitários (médio prazo)

➔ Ampliar o Programa de Apadrinhamento Afetivo para adolescentes em situação de 
vulnerabilidade que frequentam serviços socioassistenciais e crianças e adolescentes com 
deficiência (longo prazo)



6. Ampliar e qualificar a participação da sociedade civil, aprimorando processos 
relacionados à adoção, apadrinhamento afetivo e acolhimento familiar.

(Assistência Social - contínuo) Mobilizar a sociedade civil por meio de campanhas em 
diferentes meio de comunicação para o apoio e engajamento nos programas Apadrinhamento 
Afetivo e Família Acolhedora.

(Jurídico- curto prazo) Construir, implementar e divulgar na rede socioassistencial um plano 
de ação para estimular a adoção com base no levantamento de perfil realizado,
fortalecendo iniciativas e programas já existentes no município como o "Adote um boa noite".

(Educação - Curto prazo) Criar um GT com a finalidade de elaborar um Termo de Parceria 
entre SEMAS e UMC, contemplando ações de ensino, pesquisa e extensão universitária.



-
7. Assegurar estratégias e ações que favoreçam os mecanismos de 
participação e controle social relativo à implementação deste plano.

Objetivo: Cumprimento integral deste Plano Municipal

Objetivo: Mobilização e garantia de efetiva participação dos conselhos e da 
rede intersetorial no cumprimento das ações deste Plano Municipal

Objetivo: Garantia da participação de crianças, adolescentes e familiares no 
acompanhamento e avaliação do Plano



-
8. Ampliar e diversificar ações de promoção à convivência familiar e comunitária nos 
territórios, fortalecendo estratégias preventivas e de fortalecimento de vínculos.

(Assistência Social): Objetivo: Fortalecimento das ações do SCFV com 
foco na convivência familiar e comunitária 

➔ Elaborar Orientações técnicas dos SCFV (médio)

➔ Avaliar as ações realizadas nos SCFV e seu impacto nas relações das crianças e
 adolescentes em situação de vulnerabilidade, em consonância com ações avaliativas 
previstas no PMIA (longo)

➔ Elaborar estratégia de educação permanente para os profissionais que atuam na rede de 
garantia de direitos das crianças e adolescentes, visando à potencialização de suas 
práticas e à promoção do direito à convivência familiar e comunitária (contínuo)

➔ Realizar projeto piloto de criação de estratégias para discutir, apresentar e ofertar acesso 
a internet e às redes sociais como forma de participação e expressão, refletindo junto 
aos adolescentes sobre os cuidados e responsabilidades envolvidos para que seja um 
processo seguro e que fomente à convivência (médio)



-9. Fortalecer a interface entre as políticas de Assistência Social, Saúde e Educação, 
especialmente nas questões ligadas à proteção e à saúde mental infanto-juvenil, 
priorizando ações preventivas e multidisciplinares. 

(Acolhimento - imediato) Criar e executar plano emergencial de ação em rede intersetorial, local 
e referenciada para o público que está há mais de três anos em situação de acolhimento, com 
base no estudo de cada caso e em suas especificidades, reconstruindo os PIAs e garantindo a 
prioridade de atendimento e intervenção para estes casos.

(Saúde - curto prazo) Elaborar um fluxo de acompanhamento e discussão de casos entre os 
equipamentos da saúde e o Criamundo.

(Educação - curto prazo) Promover a participação de coordenadores e diretores da rede
municipal nos encontros para pactuação e discussão dos PIAs das crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento ou em cumprimento de medida socioeducativa.

(Assistência Social - curto prazo) Criar um fluxo de estudo diagnóstico, incluindo reuniões 
intersetoriais, para construção de plano de atendimento visando evitar e avaliar a necessidade da 
medida protetiva de acolhimento.



-
10. Garantir acessibilidade nos serviços e espaços da cidade.

(Esportes, cultura e lazer - curto) Realizar estudo de principais demandas 
relacionadas aos desafios de acessibilidade e inclusão para crianças, adolescentes e 
seus familiares à espaços e equipamentos de cultura, lazer e esporte

(Educação - médio) Levantar e sistematizar principais dificuldades enfrentadas na 
inclusão e escolarização de crianças e adolescentes que possuem deficiência física e 
intelectual

(Saúde - médio) Realizar um levantamento detalhado das crianças e adolescentes 
com deficiência no município, contemplando o tipo de deficiência (física, sensorial, 
intelectual, múltipla) e suas necessidades específicas



-
São prioridades para o CMDCA:

(Conselho Tutelar - contínuo) Realizar capacitação continuada para conselheiros 
tutelares com ênfase na convivência familiar e comunitária, visando ampliar a 
compreensão do SGDCA e a adequação de suas práticas aos princípios do ECA e do 
SUAS.

(Assistência Social - contínuo) Mobilizar a sociedade civil por meio de campanhas 
em diferentes meio de comunicação para o apoio e engajamento nos programas 
Apadrinhamento Afetivo e Família Acolhedora.

(Assistência Social) Investir na ampliação , fortalecimento e campanhas sobre o 
acolhimento familiar é uma das responsabilidades do cmdca. Monitorar o 
cumprimento da meta do programa.



-
São prioridades para o CMDCA:

(Assistência Social) Apoiar a estruturação do Programa Guarda Subsidiada, monitorar 
o cumprimento das metas e aportar recurso quando necessário.

(Assistência Social) Garantir a implementação do Programa de Apadrinhamento 
Afetivo por execução direta.

(Assistência Social - contínuo) Mobilizar a sociedade civil por meio de campanhas 
em diferentes meio de comunicação para o apoio e engajamento nos programas 
Apadrinhamento Afetivo e Família Acolhedora.

(Assistência Social) Realizar avaliações dos programas e serviços ofertados, 
promover capacitações para a rede do SGDCA e lançar editais para novos projetos.



Monitoramento 
do Plano



Objetivo
Garantia de recursos financeiros e orçamentários para realização 
do PMCFC









@nucleoentretempos
nucleoentretempos@gmail.com

Carina F. Guedes -  11 99717-0475
Fernanda G. Sato -  11 99535-7099


